INDICAÇÃO Nº 
498
, DE 2007


Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, José Serra, que determine aos órgãos competentes a adoção de medidas necessárias para que seja realizada a pavimentação do prolongamento da Avenida João José Attab Miziara, no município de Porto Ferreira, que serve como marginal, ao lado da Via Anhanguera, bem como a implantação de iluminação pública.

JUSTIFICATIVA

O prolongamento da Avenida João José Attab Miziara tem uma extensão de aproximadamente dois quilômetros, e serve um bairro onde se concentram várias indústrias e empresas prestadoras de serviços, portanto, é uma região empresarial e, como tal, há intenso tráfego de veículos de grande porte nesta avenida constantemente, motivo pelo qual é imprescindível a realização de pavimentação adequada, bem como a implantação de iluminação pública, a fim de que possa ser utilizada com segurança.


É de bom alvitre esclarecer que o referido prolongamento localiza-se às margens da Via Anhanguera, sendo a primeira vista oferecida aos cidadãos que por ali passam, logo, mais um motivo 

para que se proceda a sua pavimentação e implantação da iluminação pública, medidas necessárias ao atendimento de um bem maior, a integridade física dos cidadãos, além de servir como um cartão de visitas, digno do município de Porto Ferreira.


Diante do exposto, solicito a análise do pleito em questão.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Massafera - PSDB
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